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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 PROCEDIMENTOS PARA: 

 REGISTRO,  

 BAIXA,  

 CANCELAMENTO (contrato ou obra não for executado)  

 ANULAÇÃO DA ART (erro, exorbitância, apropriação 
indébita, empréstimo de nome, indeferimento da 
regularização da obra/serviço), 

 REGISTRO DE ATESTADO E  

 EMISSÃO DE CAT 
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LEI FEDERAL  nº6.496, DE 07/12/77 

(anteriores Res. 141/1964 e 194/1970 do CONFEA) 

FUNÇÃO BÁSICA: 

Instituir a ART e criar a MÚTUA 

 

DEFINE: 

Obrigação da Anotação de Responsabilidade Técnica – sua 

falta prevê multa 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009  

Profissional 

 

 ART – define responsabilidade – tem fé pública 

 Registro dos deveres e direitos do profissional e do contratante  

 Garante  os direitos autorais e remuneração 

 Comprova a existência de um contrato 

 Instrumento para fiscalização 

 Obrigatória para emissão da CAT 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009  

Consumidor 

 

 Instrumento de defesa 

 Identifica individualmente os responsáveis 

 Identifica as características do serviço contratado 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

TIPOS 

 

 Obra ou serviço  

 Obra ou serviço de rotina (múltipla) 

 Cargo e Função 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 

FORMA DE REGISTRO: 

 Inicial 

 Complementar 

 Substituição 

 

PARTICIPAÇÃO TÉCNICA 

 Individual, Coautoria, Corresponsabilidade, Equipe 
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ART ATUAL 

Disponível no endereço: 

ww.creasp.org.br 

Serviços on line 
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NOVA ART 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 

 Deve ser registrada antes do início da atividade técnica. 

 Obras públicas pode ser registrada em até 10 dias após 

a liberação da O.S. 

 É vedado o registro de ART relativa à execução de obra 

ou serviço concluído.  
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RESOLUÇÃO Nº 1.033, DE 05/09/2011 

 

 É vedado o registro da ART de cargo ou 

 função extinta ou obra serviço concluído 

 após de 31/12/11. 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

ACERVO TÉCNICO 

Conjunto de atividades do profissional registrada por 

meio de ARTs. 

 

Atividades Finalizadas: 

 Baixa da ART ou 

 Apresentação de atestado de conclusão 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 

BAIXA DA ART 

 Conclusão da obra/serviço 

 Interrupção da obra/serviço 
(rescisão/paralização/substituição do RT) 

 Não exime das responsabilidades 

REGISTRO DO ATESTADO: 

Vinculado à CAT, especificando as ARTs que o integram. 
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- COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

- Lei nº 8.666/93  

 

- “Art. 30.  § 1º A comprovação de aptidão no caso de 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente certificados pela 

entidade profissional competente.” 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 Capacidade técnico-profissional de PJ representada 

pelo conjunto do Acervo dos profissionais que a 

integram. 

 Compete às CEs a análise de solicitação de CATs de 

obras ou serviços realizadas no exterior. 

 Não é mais permitido o registro da ART manualmente 

– desenvolvido um Sistema. 
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RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30/10/2009 

 

 Lei nº 12.514/2011 – valor da ART não pode 

ultrapassar R$ 150,00 
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NOVO MODELO DE 

CAT 
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